
Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Ribeirão Preto, 27 de fevereiro de 2019.

Ofício Nº 104/2019-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFO nº 24/2019, do Projeto de Lei nº 127/2018, de
autoria do Vereador Rodrigo Simões, que “DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DE OFERECIMENTO DE ACOMODAÇÃO
SEPARADA PARA AS MÃES DE NATIMORTO E/OU MÃES COM
ÓBITO FETAL NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

LINCOLN FERNANDES
Presidente

AO EXCE ENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNISSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


